
 diário oficial Nº 34.761  19 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.936 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/369680.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/200; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, EdNa do Socorro carValHo doS rEiS SaBiNo, 
mat. nº 3200060/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (mil, sete-
centos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1100,00
  660,00
  1760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720007
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.981 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/412973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria irENE dE liMa 
lUNiErE, mat. nº 557285/1, na função de Servente, referência i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.786,40 (mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
554,40

  1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720013
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.446 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/268280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 29 da lei nº 7.594/2011 c/c lei 
nº 9.227/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MilToN 
PEdroSa dE MiraNda, mat. nº 3263193/1, na função de auxiliar de ad-
ministração, classe a, referência iV, pertencente ao quadro de pessoal do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.807,18 (dois mil, oitocentos e sete 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 12.775 dias de 12.775 que corresponde a 100% de r$ 1.111,19 1.111,19

Gratificação de Trânsito 643,30

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.052,69

 Total de Proventos  2.807,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720027

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.990 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/170287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa cElia BEZErra, mat. nº 92681/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
550,00
  990,00
 2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720067
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.858 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/332326.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, NEodoriNa Maria GoMES SodrE, mat. nº 
3215610/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, 
seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/20201.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720092
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.084 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/6223.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dENiZE Maria 
fErrEira da SilVa, mat. nº 5077141/1 no cargo de auxiliar em Serviço 
de comunicação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMP – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
616,00
924,00

  2.772,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720277


